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PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA, torna público que requereu a 

SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a licença  

AMBIENTAL para  Liberação de equipamentos de som nos festejos 

do padroeiro São João Batista, nos dias 15 a 24 de junho, de 18:00 às 

24:00 horas. na Rua Júlio César. 150,  Mário Andreazza, Bayeu, PB.
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Portaria nº 065 7 /2022 
Bayeux-PB, 08 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de sua; 

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipai; 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear, MARIA HELENA ELPIDIO DOS SANTOS para ocupar cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR GERAL DA ESCOLAR E.M.E.F, 

VEREADOR JOÃO JACINTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municípic 

de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo Único Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digital por 
GOMES LUC IENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:05747276476 
MARTINHO:05747276 Dados, 2022.06.08 20,os,23 

476 -03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Municipio de Bayeux 

Portaria nº 0658/2022. 
Bayeux-PB, 08 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suai 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipai1 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, STHEFANY NATHALIE QUERINO CAVALCANTI DE MELLC 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE 
EXECUÇÃO ORCAMENTARIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digita l por 

GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 
MARTINHO,OS747276476 

MARTINHO:05747276 Dados, 2022.06.08 20<l6,16 

476 -03'00' 
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

___ www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria nº 0659/2022 
Bayeux-PB, 08 de junho de 2022. 

A Prefeita Consti tucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ROSA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA FERNANDES, para 

ocupar cargo de provimento em comissão de DIRETOR OE DIVISÃO OE 

EXECUÇÃO ORCAMENTARIA DA SECRETARIA OE PLANEJAMENTO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpio 

Parágrafo Único Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE As!lnadodeformadlgllal])Of 
GOMES LUOENE ÃNDRAOE GOMES 

MARTINHO:0574727 ::::;:,~::2;::,, 

6476 -03'00' 
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 0660/2022. 
Bayeux-PB, 08 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suai 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipaii 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, ANA LILIAN RODRIGUES FELINTO do cargo de provimento err 
comissão de DIRETOR GERAL DA ESCOLAR E.M.E.F. TANCREDO NEVES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assinado deforma dig ital por 

GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:0574727 ~::::2~~~o~:2;~i~30 
6476 -03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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Portaria nº 0661/2022. 
Bayeux-PB. 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ºExonerar,ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOSdocargo de provimento 
em comissão de DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLAR E.M.E.F. RUY CARNEIRODA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digital por 
GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:05747276 ~:dR:~:N2~~~~.~2~::~6
50 

476 -03"00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 0664/2022. 
Bayeux-PB, 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgân ica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 °Exonerar,ROBERTO DE SOUZA SILVAdo cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIALDA SECRETARIA SEGURANCA E 
PROTECAO SOCIALdo Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digital por 
GOMES LUC IENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:057472764 ~:::t2~~~~-~2;::~~14 
76 -03"00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 0663/2022. 
Bayeux-PB, 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de sua, 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipai: 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ºExonerar,DAVI ALBERTO VIANA SILVA, do cargo de provimento err 
comissão de ASSESSOR ESPECIALDA SECRETARIA SEGURANCA E 
PROTECAO SOCIALdo Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digital por 
GOMES LUCIENE ANOl!ADE GOMES 

MARTINHO:057472764 ~:d•;~2~~;º~~217rs~~a 
76 -03"00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria nº 0662/2022. 
Bayeux-PB, 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de sua! 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipai! 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°Exonerar,THAYNAN DE SOUZA SILVA, do cargo de provimento err 
comissão de COORDENADOR GERALDA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO CIÊNCIA E TECNOLOGIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE AN DRADE As>inado de fo rma digital por 
GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:057472764 ::.:N;~:.:~~';rs~~21 
76 -03-00-

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 0665/2022. 
Bayeux-PB. 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Para iba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipa l da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 ºExonerar,WILZA CARLA DA SILVA SANTOSdo ca rgo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIALDA SECRETARIA SEGURANCA E 
PROTECAO SOCIALdo Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE ANDRADE Assinado de forma digital por 
GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:057472764 ~::!,N2~~~~~~2{~~~24 
76 -03'00' 
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 066612022. 
Bayeux-PB, 09 de junho de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgân ica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ºExonerar,XAVIER MENDES DUARTEdo cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIALDA SECRETARIA SEGURANCA E 
PROTECAO SOCIALdo Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assi nado de forma digital por 
GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINHO:05747276 ~:d:~2~~:~:2;~;6so 
476 -03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00250/2021 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA DA ESCOLA JOAQUIM DE 
BRITO NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BAYEUX, CNPJ: 08.924.581/0001-60.
CONTRATADA: DIAS ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 
17.421.938/0001-88
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2021 – 
PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 150 (CENTO E 
CINQUENTA) DIAS.
VIGÊNCIA: 13 DE MAIO DE 2022 A 10 DE OUTUBRO DE 2022.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 150 
(CENTO E CINQUENTA) DIAS, PASSANDO DE 14/12/2021 A 13/05/2022 
PARA 13/05/2022 A 10/10/2022, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 300 
(TREZENTOS) DIAS, CONSIDERADOS DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO ORIGINAL.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00174/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DE 
CONTRATO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BAYEUX, CNPJ: 08.924.581/0001-60.
CONTRATADA:  ANTUNES ENGENHARIA EIRELI ,  CNPJ : 
17.421.938/0001-88
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 00002/2020 – PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 10 (DEZ) MESES.
VIGÊNCIA: 27 DE MAIO DE 2022 A 27 DE MARÇO DE 2023.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 10 
(DEZ) MESES, PASSANDO DE  27 DE AGOSTO DE 2021 A 27 DE MAIO 
DE 2022 PARA 27 DE MAIO DE 2022 A 27 DE MARÇO DE 2023, 
PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 29 (VINTE E NOVE) MESES, 
CONSIDERADOS DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 
ORIGINAL.

www.bayeux.pb.gov.br 


